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LEIS 
Munlclplo de Macapá 

Câmara Municipal de Macapã 

LEI N° 2.351/19-PMM 

REDAÇÃO FINAL 

DISPÕE SOBRE O 
RECONHECIMENTO DE 
CULTURA LOCAL A 
MANIFESTAÇlO 
GOSPEL E 
EVENTOS A 
RELACIONADOS. 

os 
ELA 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 

Faço saber que a Clmara Municipal, aprovou, 
o Prefeito Municipal sancionou tacitamente e 
eu promulgo, nos tennos do disposto no art. 
203, § ro, da Lei Orgllnica Municipal, a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica reconhecida como cultura local toda 
manifestação gospel e os eventos a ela 
relacionados. 

. Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, 
considera-se manifestação gospel o gênero 
composto para expressar a crença individual ou 
comunitária cristã, tais como eventos musicais, 
teatrais, cinematográficos, literários, entre outros. 

Art. -r Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio JANARY NUNES, em 14 de agosto de 
2019. 

ARCELO DIAS 
Presidente d CAmara Municipal de Macapã 

Projeto de Lei n° 028/2018-CMM 
Autor: Ver. Dídio Silva 

._ _______ ._.... . .,.._,_. __ ,, ... '--, ........ ------------------------------------' 
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LEI N" 2.35212019- PMM 

DISP6E SOBRE ESTRUTURA 
ADMINISTRATIVA DA 
CAMARA MUNICIPAL DE 
MACAPÁ E DÁ OUTRAS 
PROVIDi!NCIAS. 

O Prefeito do Munlcfpio de Meca.~: 
F•ço .. ber que • CArner• Munlcl.-1 de 

M•cept •provou e eu .. nC::Iono • seguinte Lei: 

Art. 1• 2sbl Lei estebelece • .. truture 
remuneretórl• dos C.rgos em Comlsdo, ..._ 

func6es G,.tlflc:adas Dlrebls e lnstftuclon•f• e 

dos Cargos em ComlssAo do Gllbinete de 
Vereador conforme •• T•bel•• I e 11 em •nexo. 

Art. 2" Flce revopde • Lei n• 2.051/2013-
PMM. 

Art. 3" Estll Lei ent,. em vigor n• d•tll de 
su• publlc:IIÇ&o, retroegfndo os ...,. efeitos 
fln•ncelros •o dl• 1• de egosto de 2019. 

P•ltclo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em M•ce~, 04 de .. tembro de 2018 • 

.c:-~ -- , :P 
CL S VILHI!NA VIEI 
Prefeltl Munlt:lpel de Mecep6 

,.,o}*lto â L•l n• D3S/2019-CMM 
Autor. M• .. Dlrelonl. 

ANEXO I DA LEI N° 2.35212019-PMM 

CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DIRETA E INSTITUCIONAL DA 
ADMINISTRAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

TABELA I 

CODICO/ REMUNERAÇÃO R$- AUXILIO 
NOMENCLATURA DO CARGO 

DO CARGO -R$ IALIMENT AÇAO CARGO 
!ASSESSOR ADMINISTRATIVO CCS-1 1.544,04 650,00 

!ASSESSOR DO CERIMONIAL CCS-2 2.333,20 650,00 

!ASSESSOR LEGISLATIVO CCS-2 2.333,20 650,00 

!ASSESSOR JURIDICO CCS-3 2.955,39 650,00 

!ASSESSOR TECNICO DE CONTROLE CCS-5 4.499,80 650,00 

!ASSESSOR DE IMPRENSA DA PRESIDENCIA CCS-4 3.499,80 650,00 

~SSESSOR ESPECIAL DA PRESIDI:NCIA CCS-5 4.499,80 650,00 

~INEGRAFISTA CCS-1 1.544,04 650,00 

~HEFE DE DIVISAO CCS-2 2.333,20 650,00 

~HEFE DO PROTOCOLO CCS-2 2.333,20 650,00 

~HEFE DO INTERLEGIS CCS-2 2333,20 650,00 

~HEFE DE GABINETE DA GUARDA CIVIL CCS-3 2.955,39 650,00 

~OORDENADOR CCS-5 4.499,80 650,00 

DIRETOR DO CERIMONIAL CCS-4 3.499,80 650,00 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO CCS-4 3.499,80 650,00 

DIRETOR DE OPERAÇÕES DO GABINETE DA 
CCS-2 2.333,20 650,00 

GUARDA CIVIL 
FOTÓGRAFO CCS-1 1.544,04 650,00 

PUVIDOR CCS-3 2.955,39 650,00 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE 
CCS-5 4.499,80 650,00 

DE LI ClT AÇÃO 
~ECRETARIO ADJUNTO ccs~ 7.500,00 650,00 

~UBPROCURADOR CCS-4 3.499,80 650,00 
SUBCHEFE DO GABINETE OA PRESIDENCIA f-CCS-6 7.500,00 650,00 
PROCURADOR ESPECIAL DA PRESIDENCIA CCS-6 7.500,00 650,00 
PROCURADOR GERAL CC S-E 9.220,39 650,00 
jcHEFE DE GABINETE DA PRESIDENCIA CC S-E 9.220,39 650,00 
SECRETARIO ESPECIAL CC S-E 9.220,39 650,00 
jsECRETÁRIO LEGJSLATWO CC S-E 9.220,39 650,00 

P.ig.02 

" 

~-I • 
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SECRETÀRÍODE- FINANÇAS·- - -- CC S-E 9 .220,39 650,00 

[SECRETÁRIO DE GEST AO DE PESSOAL CC S-E 9.220,39 650,00 

~ECRETARIO DE ADMINISTRAÇAO CC S-E 9.220,39 650,00 

~ECRETARIO DE COMUNICACAO'\ CC S-E 9.220,39 650,00 

~ 

ANEXO 11 DA LEI No 2.352/2019~PMM 

CARGO DE PROV\MENl'O EM COM,SSÃO OA ESTRUTURA ADMINlSTRATlVA DE 
GABINETE DE VEREADOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

I 

TABELA 11 

NOMENCLATURA DO CARGO 

CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO 

CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO 

CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO 

CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO 

CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO 

CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSORAME:NTO 

CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO 

CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO 

CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO 

CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO 

CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO 

CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSORAMENT~ 

~ 

LEI N~ 2.35312019- PMM 

DlSPOE SOBRE .A 
CONCESSAO DE AUXILIO
ALIMENTAÇAO MENSAL AOS 
SERVIDORES DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIItAL 
DE MACAPÃ DA FORMA QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDeNCIAS. 

O Prefeito do Munlclplo de Macapá: 

Faço saber que a C.mar11 Municlpaf de 
Maeapá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 o Fic81 o Poder Legislativo Municipal 
autortz.do a corteeder auxHio.alimentaçAo 
mensal aos ....--idores públicos municipais 
ativos do Poder Logi.,atlvo, efetivos e 

comissionados, em caráter Indenizatório. 
§ 1° Os Vereadores nAo far.lo jus ao 

beneficio previsto no .. caput" deste ertigo. 
Art. 2 • O auxOio-allmentaçAo, de caráter 

indenizatório, .. rá concedido em pecúnla, no 
valor de R$ 650,00 (Seiscentos e Cinquenta 
Reais}, a contar de 01/08/2019. 

CO DIGO REMUNERAÇÃO DO R$-AUXILIO 

/CARGO CARGO-R$ ALIMENTAÇAO 

CCA~1 SAL. MINJMO VIGENTE 650,00 

CCA~2 1.300 00 15000 

CCA -03 1.600 00 &50 00 

CCA -04 1.900,00 66000 

CCA~5 2.200,00 650,00 

CCA-06 2.600,00 650,00 

CCA .07 2.800 00 65000 

CCA.OS 3.10000 65000 

CCA .09 3.400,00 650,00 

CCA -10 3.700,00 650,00 

CCA -11 4.000 00 650,00 

CCA -12 4.300,00 650,00 

- I 

§ 1 • O beneficio de que trata esta L.el nio 
.. Incorpora •o suttsklio, remuneraçAo, 
pr'oventos da aposentadOria ou pendo para 
quaisquer .t.ltos, e 110bre ele nAo Incide 
Imposto de Renda nem contrfbulçAo para o 
Plano de Seguridttde Social, sendo .,redada sua 
percepçAo com outras verbas de espécie 
semelhante. 

Art. 3• NAo fará jus eo beneficio o .. rvldor 
durante afas~mento das suas funç6es, com ou 
sem remuneraçllo, no gozo de f ... ias, licenças 
de qualquer natureza, bem como em caso de 
aus6nclas nAo justificadas, a-lm como os que 

estejam recebendo diária•· 
Art. A' O dia de falt• não justificada será 

proporcionalmente descontado. 
t.rt. 5' A• desf>es•• d.conentes com a 

execuçAo da pr .. ente Lei corr8rllo á conQ das 
dotaç6es orçamentárias pt"óprlas, 

suptementadas se neces-rlo. 
Art. 8 ' Compete • S.c;retarla da Gaatllo de 

Pessoal em conjunto com a Secretaria de 
Finanças da CAntara Municipal de Macapá a 
operaclon~~llzaçllo das medidas relativas á · 

verba lndenb:atóri• de que tra~ a pr ... nte Lei. 
Art. 7' Os casos omissos .. rllo decididos 

p•la Meu Executiva da Cflmara Municipal de 
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Art. a· ll!ata Lei entra em vigor na data de 
sua publlceçAo, rwtrCN~glndo oa seus efeitos 
financeiros ao dJa1• de ago.to de 2018. 

Pal.clo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 

em M , 04 de setem~ de 2:. p 
LUIS VILHI!NA VIEI 
llunlelplll ele Mecep• 

Prrl}#lto 8 L11l n• 03tii:Z0111-CMM 
Autor. Me .. Dlrelonl. 

FICA OFICIALMI!NTI! 
NOMINADA DE AveNIDA 
PROFESSORA ALDI!NOURA 
RlGO BRAGA, A ATUAL 
LINHA 8, LOCALIZADA NO 
KM 08 NO MUNIC(PIO DE 
MACAPÁ. 

O Prefeito do Munlclpio de MM:a.,.: 
Faço ube'r que a Cllmara Municipal de 

Maca.,. aprovou e eu unclono a seguinte Lei: 

Art. 1• FJca oficialmente nominada de 

Avenida ProfHSGr8 Aldenoura R6go a ... ga, a 
atual Unha a, locei!ZIIdll no Km 09, no Munlclplo 

de Maca.,.. 
Art. 2• A Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Urbano • Habltacloul -
SEMDUH adote'* as medidas nece.aãrl .. para 
a execuçAo da presente lei. 

Art. s· bta Lei entra em vigor na data de 

sua publlceçAo. 
Palklo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 

em Maca.,., 08 de utem:ro ~e 201p. 

UIS·VILHÉNA"VIEI 
uniclpal de Macap 

Pro~to 8 Lt1/ n• 02612019-CMM 
Autor. Vtlr. MIHT:fllo D,. •• 

EMENDA A LEI ORGANICA DO MUNICiPIO DE 
MACAPÁ N° 051/2019-CMM 

AlTERA A REDAÇÃO DO § 6° 
DO ART. 172, DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNIClPlO DE 
MACAPÁ. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MACAPÁ. nos termos do dlsposto no § 3°, 
do art. 195, da Lei Orgtnica Municipal, 
promulga a seguinte EMENDA ao Texto da Lei 
Orgânica do Município de Macapá: 

Art. 1• o § 6°, do art. 172 da Lei Organica do 
Municlpio de Macapá, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 172 ................................................................. . 

§ 6° As verbas de cariter indenizatório 
atribuldas aos vereadores, em razAo do 
exerclclo do mandato parlamentar, serlo 
estabelecidas por ato da Mesa Diretora da 
CAmara Municipal de ,Macapá, obedecendo ao 
percentual de até 40% (quarenta por cento) em 
relaçlo à verba de gabinete, e de at' 60% 
(sessenta por cento) em relaçlo à verba 
Indenizatória, do valor das verbas que, a 
mesmo tftulo, forem atrtbuldas aos Deputados 
Estaduais da Assemb"la Leglslattva do Estado 
doAmapi." 

Art. 2° Esta Emenda à Lei Organica entra em 
vigor na data de sua promulgação. 

/ 

YURIPELAES 
~IFf'filim~l--..... r Vice-Presidente 

4ES 

DECRETOS 

DEcRETo N° 2.971/2019 - PMM 

O PREFI;lTO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe ~o conferidas 
pela Lei Orgtnica do Niunidpio de Macap~. e; 

Considerando a nect.-ssidade de sa cumprir 
parlmetros legai~ vigentes, especialmente aqueles 
voltados ao funcionamento do Morcado Central; 

Coosid~rando ainda, o interosse público e a 
lm~ela da reabertura do Mercado Central. 

O E C R E ·r A: 

Art. 1° C:RIAR o Gntpo da Trabalho, 
reaponsàvel por geTenciar, adotar providências e 
acompanhar 41S açoos voitndil!: à lnOJuguração e ao 
funcionamento do Me~õtclo ~o:"tral da cidade de Macapá. 

At1. 2° O Grupo de Trab31ho será constituído 
pGios seguintes membros:. 
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02 

03 
Leonel Santor.; 
Martins 

Ellaney de Almeida 
Farias de Azevedo 

l>?-PA.'HAMENTO DE 
ABASTECIMENTO 

S(:cr~t:oria Municipal de 
Desf<nvolvhnento Económico • 

SfMDEC1PMM. 
----i:III"ÜOR :::::-·-~ 

OEPARTA.,.EtHO OE 
llESENVot VIMI::NTO 00 

TURISMO 

1----+~---- ·--·-·---+ -G~R~:~~·~t~if~;,Õ~~ÃiiA~ 
05 

Flabio Pereira d& 
Se na 

SI:Crt>ta ric; ~v•: lc:ipJI do 
i Ga!>lnf,:f> elo Prefll lto 

L-.-.....1.------- ·- _ . ..-J-.--.. _ · - --~~IIP.:;.:::..:;__, _ _ _ .J 

Art. 3' E!:ta 9 ecretç Rnt,..,. o:!r.t vigor n<t data 
de sua publicaçl~~-

REGISTRE-SE, PUBUQUE-St E C'\.MiilRI>.·SE. 

Palácio I..AURlNOO OOS SANTC:S t;ANh A, t-ro !~1 <-~:apá-AP, 

c.~~·~::~::n 
PREFEITO O MIJNICiP:t.) (tEM~ 

DECR E TO N° 2.972/2019 . PIVIM 

O PREFEITO 00 MUNICIPIO OE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe s~o conferidas 
pela Lef Or~nlca do Município de Macapá, e; 

Consideranda a neçessidade de se cumprir 
partmetros legais vigentes, O:lJ)fiCilllmente aqueles 
voltados ao funcionamento da Feira Maluca: 

. Consid'!lrando ainda, o internsse público e a 
amporttncla da reabertura da Feira Maluca. 

DECRET A: 

Art. 1° CRIAR o Gn 190 de Trabalho, 
responsável por gerenciar: adotar pro"idéncias e 
acompanhar as ações voltadas à inauguraçilo e ao 
funcionamento da Feira IYlatucél aa cidade de f.lla<'.apá. 

Ar~. 2!' O Grupo ~ Trabalho setà constltuido 
pelos seguintes membros: 

01 

02 Elianil Barbosr. 
Lourenço 

Queila Ulo&I'Gia INS'Til l)t;tONAL 
da Sí!va Ro!a ln:stituto :In Pl3neJ:tllle !'rlo Urhano do 03 

(I~ tMr.up~-

04 
Helder de U no ! f}ESF.~lVOl.V!MENlO 

U ma j ~;QC~OE~ ONC·M!CO 
1 So!cr-,t3ria Especial àe Co)Ot'àenaçlo 

'--- -'-- ---·-- __ ___ :__---- .. E~!'. ?~l,lp~o!=.:i.!'r.~ss,,:!.. _ __ 1 

lr 
' 

Art. 3" Este Decreto 1-n•.."a !!m vigor na data 
de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PlJBLICiUE·3 E E CUMPRA· 
SE. 

Palácio LAURINDO DOS SAt~TOS BANHA, _,m Macapfi·AP, 
04 de SETEMBRO de 20'19. 

r--- ~ 
LUIS VILHENA VIEIRA 
O r«tJ.~IJCÍf-11(1 DE MAC Á 

( GABI ) !.j :· 

~================~ 
P O R TA R I A N2 90312019- GABVPMM 

O Secretário Municipal do Gabinete do 
Prefeito, usando de suas atrlbi.Jiç6es legais que lhe do 
conferidu pelo Decreto n° 67612018.PMM e considerando 
o disposto no Oe<:reto N" 53612014-PMM, dat.do de 24 de 
março de 201-4, e ; 

Considerando QS termos do Oficio n• 
79412019/GABIPRESICTMac, datado de 0210912019, da 
Companhia de Trtnslto e Transporte de Macapi. 

RESOLVE: 

Art. 1° Autorizar o AFASTAMENTO do 
servidor ANDRÉ LUIZ ALVES DE LIMA- Diretor Presidente 
- Companhla de TrAnsito o Transportu de Macapt/CTMac, 
no perfodo de 03 a 09109/2019, para tratamento de saCJde. 

Art. 2'~ Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publlcaç:lo, com efeitos a contar do dia 03 de 
setembro de 2019. 

D~.SE CI~NCIA, REGISTRE.SE E PUBLIQUE.SE. 

Gabinete do Secretário, em Macapá-AP, 03 de SETEMBRO 
de 2019. 

PORTA R I A N" 904/2019-GABI/PMM 

O SeeYetário Municipal do Gabinete do 
Prer.lto, usando de suás atribuições legais que lhe do 
conferidas pelo n° 57612018-PMM e considerando o 
disposto no Decreto N° 2.11012014-PMM, datado de 01 de 
outubro de 2014, e; 

Considerando os termos do Oficio n° 
79412019/GAB/PRESICTMac, datado de 0210912019, da 
Companhia de Transito ~ Transporte de Maca pá; 

Considerando ainda, a Portaria n°. 90312019· 
GABIIPMM, datada de 03109/2019, que autoriza o 
afastamento do Hrvidor ANDRÉ LUIZ ALVES DE LIMA -
Diretor-Presidente da Companhia de Transito e Transporte 
de Maca~TMACJPMM. 

RESOLVE: 

Art. 1° AUTORIZAR a dníg~çlo da 
servidora EDIWANE MARIA CAMPOS DA FONSECA -
Diretora Administrativa Fi nanceira, da Companhia de 
TrAnsito e Transpo.rte d~ Mac:J~ - CTMacJPMM, para 
responder cumulativamente, pelo Cargo de Diretora-


